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Autógrafo nº 25.434

Projeto de lei nº 844, de 2001

Autor: Deputado Reynaldo de Barros Filho- PPB


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Engenheiro Sylvio Passarelli” a interligação entre o km 94,982 da Rodovia dos Bandeirantes e o km 102 da Rodovia Anhangüera, no Município de Campinas.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 28 de junho de 2002.

_________________________________,                   Presidente

               WALTER FELDMAN

_________________________________,               1º Secretário

               HAMILTON PEREIRA

_________________________________,               2º Secretário

                  DORIVAL BRAGA
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